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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALCOUTIM 

 
ACTA N.º 6/2005 

 
Da sessão pública extraordinária da Assembleia Municipal de 

Alcoutim 
 

Realizada em 21 de Novembro de 2005 
 

---------- Aos vinte e um dias do mês de Novembro do ano dois mil e 

cinco, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho, pelas vinte 

e uma horas iniciou a segunda sessão extraordinária da Assembleia 

Municipal, presidida pelo Dr. Abílio Marques Pires. ---------------------  

---------- O Sr. Presidente da Mesa procedeu de imediato à chamada, 

verificando-se a ausência do Vogal Sr. Cavaco Silva, da bancada do 

Partido Socialista (PS), que enviou justificação da falta. ---------------- 

---------- O Sr. Presidente da Mesa agradeceu a presença de todos os 

membros e esclareceu a necessidade da realização desta Assembleia,  

pelo facto da indispensabilidade de eleger os membros para a Grande 

Área Metropolitana do Algarve (AMAL), em simultâneo por todas as 

Assembleias Municipais do Algarve. -------------------------------------- 

De seguida o Sr. Presidente da Mesa entrou de imediato no período da 

ordem do dia. -----------------------------------------------------------------  

---------- PONTO UM – ELEIÇÃO DOS MEMBROS PARA A  

ASSEMBLEIA METROPOLITANA DO ALGARVE: Foram presentes as 
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listas A, B e C, respectivamente constituídas por elementos do 

PS/PSD, CDU e BE ,  para a eleição dos membros da Assembleia 

Metropolitana do Algarve. O Sr. Presidente da Mesa informou que os 

Presidentes das Juntas de Freguesia não têm direito a voto, conforme 

estabelecido na Lei n.º 10/2003, de 13 de Maio. Postas à votação, a 

Assembleia Municipal, por escrutínio secreto, elegeu por maioria a 

lista A, sendo os resultados os seguintes: Número de potenciais 

votantes – 15; Número de votantes reais - 14; Lista A - 13; Lista B - 

1; Lista C - 0; Brancos ou nulos - 0; Abstenções - 1 .--------------------- 

---------- PONTO DOIS – ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA JUNTA DE 

FREGUESIA PARA A ASSEMBLEIA DISTRITAL DE FARO: O Sr.  

Presidente da Assembleia Municipal informou que havia necessidade 

de se proceder à eleição de um presidente de junta para fazer parte da 

Assembleia Distrital de Faro, propondo que os presidentes, entre si, 

elegessem um representante. Foi decidido eleger o Senhor Aníbal 

Guerreiro Cardeira, Presidente da Junta de Freguesia de Martinlongo, 

para ocupar o referido cargo. Posto à votação, a Assembleia Municipal 

decidiu por maioria eleger o Sr. Aníbal Guerreiro Cardeira, com 

dezoito votos a favor e um nulo. -------------------------------------------- 

---------- PONTO TRÊS – ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA JUNTA DE 

FREGUESIA PARA A ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS  
PORTUGUESES: O Sr. Presidente da Assembleia Municipal informou 

que havia necessidade de se proceder à eleição de um presidente de 

junta para fazer parte da Associação Nacional dos Municípios 

Portugueses, propondo que os presidentes, entre si, elegessem um 

representante. Foi decidido eleger o Senhor Fernando Cavaco 

Faustino, Presidente da Junta de Freguesia de Alcoutim, para ocupar o 
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referido cargo. Posto à votação, a Assembleia Municipal decidiu por 

unanimidade eleger o Sr. Fernando Cavaco Faustino. -------------------- 

--------- APROVAÇÃO DE DELIBERAÇÕES EM MINUTA: -  A 

Assembleia deliberou ainda, por unanimidade, aprovar em minuta nos 

termos do número três, do artigo noventa e dois da Lei número cento e 

sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, na 

redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, para efeitos do 

número quatro do referido artigo, a deliberação tomada na presente 

reunião e a seguir indicada: “ELEIÇÃO DOS MEMBROS PARA A  

ASSEMBLEIA METROPOLITANA DO ALGARVE”.  ------------------------ 

---------- Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente da Mesa deu a 

sessão por encerrada, por volta das vinte e uma horas e trinta e cinco 

minutos, mandando lavrar a presente acta, que depois de lida e 

aprovada vai ser assinada nos termos da Lei. ----------------------------- 

  

 

                O Presidente                               O Secretário 

        

 
 


